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R   Apresentação   

Esta iniciativa é parte da atuação programática de fomento dos estudos de pós-graduação e 
doutorado, incluída no Plano de Ação da AUIP.  

Este programa oferece bolsas para promover e favorecer a MOBILIDADE ACADÊMICA INTERNACIONAL 
entre todas as instituições associadas à AUIP. (Ver lista de universidades) 

As ajudas cobrem única e exclusivamente o deslocamento internacional até uma quantia 
máxima de 1.200 euros. A AUIP, através do seu agente de viagens, disponibilizará ao bolsista o 
bilhete de avião. 

Para viagens entre Espanha e Portugal, a quantia da ajuda será de no máximo 800 euros e será 
necessário apresentar comprovantes dos gastos. 

R   Propósito   

•   Facilitar o encontro de acadêmicos e pesquisadores de diferentes países. 
•   Fomentar o intercâmbio de experiências institucionais no desenvolvimento de programas de 

pós-graduação e doutorado. 
•   Promover a revisão e ajuste curricular da oferta acadêmica.  
•   Desenhar, projetar e colocar em andamento projetos conjuntos de pesquisa.  
•   Facilitar a realização de intercâmbio, estadias acadêmicas que contribuam a uma colaboração 

mais eficaz entre as instituições.  

R   Dirigido a   

•   Professores e pesquisadores. 
•   Gestores de programas de pós-graduação e doutorado. 
•   Estudantes de pós-graduação e doutorado. 
•   Interessados em cursar másters ou doutorados. 

R   Requisitos   

•   A estadia não poderá ser inferior a cinco dias úteis.  
•  Tanto a universidade de origem como a de destino deverão ser membros ativos da AUIP e 

deverão estar em dia com o pagamento de suas cotas anuais de associação. 
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•  Os candidatos às ajudas deverão fazer os contatos institucionais preliminares e entrar em 
acordo sobre agenda de trabalho.  

•  Será condição necessária para optar às bolsas que as solicitações tenham relação direta 
com os estudos de pós-graduação e doutorado em qualquer campo de conhecimento. 

 
 

R   Solicitaçoes  
Para realizar a solicitação é necessário, se ainda não foi feito, registrar-se como usuário através 
deste link http://solicitudes.auip.org 

Quando o usuário esteja criado, o sistema enviará um e-mail de confirmação à conta eletrônica 
do interessado com um link para poder continuar o processo de cadastro. Em seguida, deverá 
seguir os passos que irá indicando a própria página: introduzir os dados pessoais e os dados 
da estadia que se pretende realizar, assim como anexar a seguinte documentação: 

•   Resumo do Curriculum vitae do solicitante. 
•  Aval da Universidade de Procedência: carta de apresentação assinada pelo Reitor ou 

um Vice-reitor. 
•   Aval da Universidade de Destino: carta assinada pelo responsável da unidade acadêmica, 

especificando a posição que ocupa na universidade, confirmando as datas nas quais 
receberá ao solicitante assim como as condições com as quais vai recebe-lo e os 
objetivos que, por outro lado, pretende alcançar com a estadia do solicitante. 

Ambas cartas devem ter data atualizada e deverão estar escritas e assinadas pelas 
autoridades competentes, em papel timbrado e com os logos e carimbos correspondentes que 
comprovem a autenticidade das mesmas. A AUIP poderá comprovar a veracidade dos dados 
aportados e requerer ao solicitante o envio da documentação original. 

Cada um destes documentos deverá estar em formato .pdf e não exceder o tamanho de 2 MB. 

Quando o processo haja sido iniciado, o interessado poderá aceder sempre que deseje a sua 
solicitação e corrigir erros. Este será possível enquanto a solicitação não seja enviada e antes 
da finalização do prazo. Enviada a solicitação não será possível fazer mudanças. 

Como confirmação da solicitação de bolsa, o candidato receberá uma mensagem no seu e-
mail onde será fornecido um enlace através do qual poderá ser feito o download de um 
arquivo .pdf com os dados de sua solicitação. 

R   Prazo de solicitação  
•      Para viagens que se iniciam entre julho e dezembro de 2016, a convocatória encerra no dia 

31 de março de 2016 às 23:59 horas da Espanha. 
•    Para viagens que se iniciam entre janeiro e junho de 2017, a convocatória encerra no dia  

28 de outubro de 2016 às 23:59 horas da Espanha. (NOTA: Não serão admitidas solicitações 
de bolsa, para este prazo, antes do dia 1º de abril de 2016) 
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R   Seleção  
A seleção dos candidatos será comunicada dentro dos 30 dias seguintes ao encerre dos 
prazos de solicitação. A lista será divulgada na página www.auip.org e será notificada 
pessoalmente aos selecionados através do email do solicitante. 

El Comité de Selección tendrá en cuenta, entre otros, los siguientes criterios: 

•   Ajuste de la solicitud y documentación anexa a los términos de la convocatoria. 

•  Vinculación efectiva del solicitante o de su solicitud con un programa de postgrado o 

doctorado, especialmente en las solicitudes para realizar estancias de investigación. 

•   Alcance y pertinencia del propósito y objetivos de la propuesta de movilidad.  

•   Atención prioritaria a necesidades apremiantes.  

•  Posibilidad de vincular una institución con alto nivel de desarrollo en la disciplina en 

cuestión con otra de menor desarrollo. 

•  Atención a prioridades establecidas según las líneas estratégicas de desarrollo definidas 

por los órganos de gobierno de la AUIP: 

-  Apoyo prioritario a alumnos de doctorado en proceso de lectura y defensa de 

sus tesis. 

- Apoyo prioritario a investigadores adscritos a redes iberoamericanas de 

investigación reconocidas por la AUIP. 

-  Apoyo prioritario a gestores institucionales de programas de postgrado. 

•   Distribución equitativa de las becas: 

- Entre las 200 instituciones asociadas al sistema que se encuentren al día con 

sus obligaciones económicas con la AUIP. 

- En función del número de solicitudes por país e institución, tanto de origen 

como de destino. 

-  Por género. 

-  Por campos disciplinarios y áreas de conocimiento. 

•  Tendrán preferencia aquellos solicitantes que no hayan obtenido beca en convocatorias 

anteriores. 

R   Procedimento para tornar efetiva a bolsa 
O procedimento para tornar efetivas as ajudas de deslocamento internacional será o seguinte: 

•   Tanto aos acadêmicos ou os estudantes que realizem viagens transatlânticas como 
aqueles cuja viagem seja realizada entre diferentes países da América Latina, a AUIP 
facilitar-lhes-á, através de seu agente de viagem, o bilhete de avião eletrônico até um 
máximo de 1.200 euros. 

•    Para os acadêmicos ou estudantes que viagem da Espanha a Portugal ou vice-versa, o 
valor total da ajuda será, no máximo, de 800 euros e, só em caso de que a viagem seja 
realizada com veículo próprio, o dinheiro será repassado por meio de transferência 
bancária, depois de remeter os justificantes de gastos correspondentes. 
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R   Obrigaçoes dos bolsistas 
•   Enviar à Sede Central da AUIP uma carta de aceitação da bolsa expressando que aceitam a 

bolsa e todas as suas condições. 
•   Enviar, dentro das quatro semanas seguintes à finalização da estadia, cópia dos cartões de 

embarque e um relatório assinado com as atividades realizadas. 
•  Em caso de que o trabalho resultante da pesquisa seja publicado, incluir uma menção 

expressa à AUIP como instituição patrocinadora do Programa de Bolsas de Mobilidade 
Acadêmica. 

R   Contato  
Para informações relacionadas com as bolsas escrever para becas@auip.org 

Para informações relacionadas com o aplicativo informático escrever para adminweb@auip.org  

 


